
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - COED 

PARECER 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 145/2016 

AUTORIA: DEPUTADA ALESSANDRA CAMPÊLO 

RELATORA: DEPUTADA PROFa. THEREZINHA RUIZ 

 

ASSEGURA a criação, organização e atuação 

do grêmio estudantil nos estabelecimentos de 

ensino fundamental e médio, públicos e 

privados. 

 

I – RELATÓRIO: 

No dia 13 de novembro de 2019, a nobre Deputada Alessandra Campêlo apresentou 

junto à Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR) o substitutivo ao Projeto de Lei 

145/2016 para análise de seus aspectos constitucional, legal e jurídico, e recebeu parecer 

favorável pelo Relator Deputado Serafim Corrêa. A propositura em questão tem como 

assegurar a criação, organização e atuação do grêmio estudantil nos estabelecimentos de 

ensino fundamental e médio, públicos e privados.  

Nesta oportunidade, o substitutivo volta à Comissão de Educação, cabendo-me, na 

qualidade de relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 27, II, do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas.   

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres 

pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder. 

É o relatório.  
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

Um dos objetivos da Educação, expresso no art. 205 da Constituição Federal, é o 

preparo do educando para o exercício da cidadania. O grêmio estudantil é uma organização 

de estudantes. É um importante espaço para que os jovens exercitem a participação, 

discutam os projetos que desejam realizar nas escolas, aprendam a negociar com os 

diretores e professores para tornar possíveis estes projetos, debatam os problemas e 

soluções para situações vividas na escola.  

A educação fundada na cidadania e na democracia requer uma escola que ambiente 

o jovem nas discussões políticas e na defesa de seus direitos. Em suma, uma instituição que 

forme cidadãs e cidadãos partícipes da coisa pública, contribuindo para a consolidação de 

nosso Estado Democrático de Direito. 

A proposta de autoria da deputada Alessandra Campêlo traz uma providência 

importante para assegurar o direito dos estudantes, de organizar e participar das entidades 

estudantis que defendem seus interesses, estabelecimentos de ensino fundamental e 

médio.  

A modificação sugerida pela autora não altera de forma substancial o mérito do 

projeto. Portanto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei n.° 145, de 2016, na forma do 

substitutivo passa a ter seu texto legal aperfeiçoado.  
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III – VOTO: 

Pelas razões aqui expostas, nos termos constitucionais, manifesto-me FAVORÁVEL à 

aprovação do SUBSTITUTIVO ao Projeto de Lei N.º 145/2016, de 12 de julho de 2016, “ad 

referendum” do Plenário. 

S.R. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus, 02 de dezembro de 2020. 

 
 
 

PROFa. THEREZINHA RUIZ 
Deputada Estadual - Líder do PSDB 

Relatora 
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Documento 2020.10000.00000.9.030141
Data  02/12/2020

TRAMITAÇÃO
Documento No 2020.10000.00000.9.030141

Origem

Unidade: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Enviado por:
Data:

CAROLINE DE MÔNACO RIBEIRO
02/12/2020

Destino

Unidade: COMISSÃO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DO IDOSO

Aos cuidados de: KRISCHNA NARA MELO DE ALBUQUERQUE

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho:   TRATA-SE DO SUBSTITUTIVO AO PL 145/2016, QUE TEVE COMO RELATORA A DEPUTADA 
PROFESSORA THEREZINHA RUIZ. 
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Documento 2020.10000.00000.9.030141
Data  02/12/2020

TRAMITAÇÃO
Documento No 2020.10000.00000.9.030141

Origem

Unidade: COMISSÃO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DO IDOSO

Enviado por:
Data:

KRISCHNA NARA MELO DE ALBUQUERQUE
02/12/2020

Destino

Unidade: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Aos cuidados de: CAROLINE DE MÔNACO RIBEIRO

Despacho

Motivo:      ANÁLISE 
Despacho: ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIA
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Documento 2020.10000.00000.9.030141
Data  02/12/2020

TRAMITAÇÃO
Documento No 2020.10000.00000.9.030141

Origem

Unidade: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Enviado por:
Data:

CAROLINE DE MÔNACO RIBEIRO
15/12/2020

Destino

Unidade: GERENCIA DE APOIO AS COMISSÕES TÉCNICAS

Aos cuidados de: MARLIAS TEOTONIO DA SILVA

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAMENTO 
Despacho:   TRATA-SE DO PARECER DO PL 145/2016, QUE TEVE COMO RELATORA A DEPUTADA 
THEREZINHA RUIZ, PRESIDENTE
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